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Relatório Justificativo – Proposta de Revogação 

 

1. Enquadramento Geral  

O Plano de Pormenor do Espargal/Oficinas da Câmara Municipal de Oeiras (PPE) foi 

publicado no Diário da República (DRE), 2.ª série, n.º 301, segundo Declaração de 31 

de dezembro de 1991. 

Este Instrumento de Gestão Territorial ainda se encontra plenamente eficaz (anexo II – 

Planta de síntese). 

 

Fig. 1 – Enquadramento territorial do Plano de Pormenor do Espargal/Oficinas da CMO  

Pretende-se propor a revogação do Plano de Pormenor do Espargal/Oficinas da Câmara 

Municipal de Oeiras, devendo esta ocorrer de acordo com o estabelecido no âmbito do 

artigo 127º, do RJIGT, publicado pelo DL 80/215, de 14 de maio: 
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“1- Os programas e os planos territoriais podem ser objeto de revogação sempre que 

a avaliação da evolução das condições ambientais, económicas, sociais e culturais 

assim o determine. 

(…) 

3- A revogação dos programas e dos planos territoriais segue, com as devidas 

adaptações, os procedimentos estabelecidos no presente decreto-lei para a sua 

aprovação e publicação. 

(…).” 

Deste modo, nos termos do n.º 3 do citado artigo 127º a revogação dos planos 

territoriais segue, com as devidas adaptações, os procedimentos estabelecidos para a 

sua aprovação e publicação. 

Assim, consideram-se os seguintes passos: 

a) Elaboração da proposta de Revogação do Plano de Pormenor do 

Espargal/Oficinas da Câmara Municipal de Oeiras (PPE) e submissão à Câmara para 

conhecimento e estabelecimento de um período de divulgação pública para recolha 

de informação, sugestões e/ou reclamações; 

b) Elaboração do Relatório do período de participação pública e submissão à 

Câmara: conhecimento do relatório da participação pública; aprovação do envio da 

Revogação do PPE para aprovação em Assembleia Municipal. 

c) Aprovação da Revogação do Plano de Pormenor pela Assembleia Municipal; 

d) Publicação no Diário da República da aprovação pela Assembleia Municipal da 

revogação; 

e) Depósito da revogação do Plano de Pormenor na plataforma da DGT. 

 

2. Enquadramento e Proposta 

Do ponto de vista formal, o Plano de Pormenor do Espargal/Oficinas da Câmara 

Municipal de Oeiras encontra-se plenamente eficaz, no entanto, passadas três décadas 

desde a sua publicação em Diário da República, algumas soluções que preconiza 

encontram-se desajustadas da realidade e preocupações atuais, em resultado da 

evolução das condições ambientais, económicas, sociais e culturais.  

O Plano de Pormenor em questão, desenvolvido há várias décadas, do ponto de vista 

normativo deixou de se ajustar às necessidades emergentes de desenvolvimento 

urbanístico desta área do Concelho de Oeiras. Enquanto instrumento vinculativo não 

dispõe dos mecanismos de flexibilidade que lhe permitam a adaptação dos conceitos e 
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dos ajustamentos às soluções urbanísticas decorrentes da evolução das estratégias de 

desenvolvimento económico e social e dos modelos de estruturação urbana.  

Particularmente no que concerne à implementação da estratégia Municipal da 

Infraestrutura Verde, surge a necessidade de assegurar a criação e implementação do 

“Corredor Verde e Azul” com a salvaguarda dos espaços necessários para a sua 

concretização sem prejuízo dos direitos e expectativas dos proprietários envolvidos.  

O objetivo de extensão do Corredor Verde de acesso público, desde a Quinta do Torneiro 

até à Plataforma das Fontaínhas, integra-se na rede de Corredores Verdes e Azuis que 

consolidará a Infraestrutura Verde da futura “Oeiras Cidade Verde e Azul”. 

O Eixo de extensão do Parque dos Poetas em direção ao Moinho das Antas implica assim, 

entre outras, uma reformulação das soluções urbanísticas aprovadas no Plano de 

Pormenor do Espargal/Oficinas da Câmara Municipal de Oeiras. 

Os 30 anos que passaram desde a aprovação do PPE criaram um inevitável 

desfasamento entre alguns conceitos e estratégias que presidiram à sua elaboração, e 

os modelos urbanísticos hoje preconizados, assim como os princípios de planeamento e 

de gestão urbanística pensados para o Concelho de Oeiras. Datando o PPE de 1991, e 

na ausência de um PDM que o enquadrasse (anterior à primeira geração de Planos 

Diretores Municipais (PDMO 94)), face aos objetivos da época fazia sentido uma rigidez 

que controlasse a concretização do programa definido. 

Face à estanquicidade e desajustamento do PPE, as novas propostas e atuais objetivos 

estratégicos de desenvolvimento urbano não têm enquadramento no contexto do PPE. 

 

Neste contexto, sublinhe-se ainda a entrada em vigor de um novo Plano Diretor 

Municipal de Oeiras (2015) que define novas linhas de desenvolvimento estratégico para 

esta área e para o Concelho em geral, bem como um novo enquadramento jurídico 

(nova Lei de Bases e novo RJIGT) que levam presentemente à necessidade de Alteração 

do PDM e consequente atualização dos vários Planos Municipais de Ordenamento do 

Território existentes no Concelho. 

Note-se ainda que o PDM 2015 definiu um conjunto de frentes estratégicas que 

constituem as linhas orientadoras para o desenvolvimento do território municipal, tendo 

sido definidos como principais vetores estratégicos para o desenvolvimento sustentável 

com incidência direta no modelo urbano: Concentração e polinucleação; Mobilidade; 

Qualificação de espaços públicos; Consolidação da rede de serviços urbanos. 

O grau de execução do Plano de Pormenor até à presente data é de cerca de 38% (*) 

estando por realizar as Unidades A1, A2, A3, B1, B2, parte da C2, e Unidades  
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localizadas no limite poente e a poente da Rua do Chafariz, que se destinam 

dominantemente a habitação coletiva e áreas de comércio e serviços complementares. 

Note-se que o facto da zona correspondente às Unidades A e B do PPE não ter sido 

concretizada deve-se à ocupação desta área pelas Oficinas Municipais, as quais só foram 

relocalizadas, para Vila Fria, em 2017. 

 (*) Consideraram-se Alvarás de loteamento e Processos de construção com Alvará 

(Ponto 5. Monitorização). 

Nos 24 anos que decorrem entre a entrada em vigor do PPE (1991) e a 1ª Revisão do 

PDM (2015), ocorreram mudanças conjunturais e estruturais, aos mais variados níveis, 

que se refletiram na forma como se encara o planeamento e a gestão urbanística. 

Tendo em consideração: 

a) A natural evolução do posicionamento estratégico da área em referência, por onde 

está previsto passar o Corredor da Infraestrutura Verde do Concelho de Oeiras, 

denominado “Corredor Verde e Azul entre o Parque Urbano programado no Plano de 

Pormenor Norte de Paço de Arcos, em elaboração, e a Plataforma Superior das 

Fontainhas”; 

b) O enquadramento no modelo de desenvolvimento urbano que se pretende consolidar 

no concelho, a estruturação do conceito “Oeiras - Cidade Verde e Azul” e aposta na 

valorização e integração da infraestrutura verde no ordenamento do território e na 

sua articulação com linhas e massas de água, essenciais para a qualidade do 

ambiente urbano e, consequentemente, para a qualidade de vida das pessoas; 

c) A evolução dos conceitos de espaço de vida urbana (habitar, trabalhar e relaxar) 

induziu novas soluções de desenho urbano. 

 

Conclui-se, assim, que as disposições normativas do PPE publicado em 1991 não 

permitem enquadrar soluções que concretizem os atuais objetivos estratégicos de 

ordenamento do território. 

 

Em suma, pela desadequação do PPE às exigências e orientações do planeamento 

urbanístico atuais, concretamente a realização do projeto estruturante, enquadrado pela 

Delib. Municipal n.º 1104/2021, que determina o início da programação e 

implementação da Infraestrutura Verde do Concelho de Oeiras, com a constituição do 

corredor verde prioritário: “Corredor Verde e Azul entre o Plano de Pormenor Norte de 

Paço de Arcos e a Plataforma Superior das Fontainhas”, troço 5.3; 
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Com consequente necessidade de alteração dos instrumentos de gestão territorial 

eficazes, abrangidos por este troço da infraestrutura verde municipal, em particular o 

Plano de Pormenor do Espargal e Plano de Pormenor do Moinho das Antas, onde existem 

áreas ainda não concretizadas que necessitam de reajustamento por forma a incorporar 

a faixa verde não edificada proposta pelo Município; 

Considera-se pertinente proceder à Revogação do Plano de Pormenor do Espargal 

(mecanismo de dinâmica previsto no art.º 127º do RJIGT). 

 

3. Fundamentos da Proposta de Revogação 

Face ao exposto, a proposta de revogação do Plano de Pormenor do Espargal/Oficinas da 

Câmara Municipal de Oeiras encontra sustentação nos seguintes considerandos: 

a) Deliberação Municipal n.º 1104/2021, de 15/12/2021, que determina o início da 

programação e implementação da Infraestrutura Verde do Concelho de Oeiras, com 

a constituição do corredor verde prioritário: “Corredor Verde e Azul entre o Plano 

de Pormenor Norte de Paço de Arcos e a Plataforma Superior das Fontainhas”. Com 

consequente necessidade de alteração dos instrumentos de gestão territorial 

eficazes, abrangidos por este troço da infraestrutura verde municipal, em particular 

Plano de Pormenor do Espargal e Plano de Pormenor do Moinho das Antas, onde 

existem áreas ainda não concretizadas que necessitam de reajustamento por forma 

a incorporar a faixa verde não edificada proposta pelo Município; 

b) Obsolescência do normativo do Plano;  

c) Desarticulação com as recentes opções ao nível da estratégia de organização 

espacial do território e da intervenção urbanística, designadamente no que se refere 

à antiguidade do Plano.  

 

4. Efeitos legais da revogação 

À área de intervenção do Plano aplicar-se-ão as normas dos Instrumentos de Gestão 

Territorial eficazes, em presença, designadamente, o Plano Diretor Municipal (Aviso n.º 

10445/2015, de 14 de setembro) e os demais Planos ou Programas hierarquicamente 

superiores. 

A revogação do Plano não produz qualquer efeito sobre a eficácia das Servidões 

Administrativas e das Restrições de Utilidade Pública em vigor na área. 
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Fig. 2 - Anexo II– PPE, Planta Síntese, des. 4 

Legenda: 
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Fig. 3 - PPE, Quadro de Implementação - Áreas 
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Fig. 4 - Anexo III – PPE, Planta de Rede Viária, des. 6 

Legenda: 
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5. Monitorização do PP 

5.1 Introdução 

O Plano de Pormenor do Espargal/Oficinas da Câmara Municipal de Oeiras (PPE) está 

em vigor desde 1991 e decorridos 30 anos, estando em vigência o novo PDM de Oeiras 

e perante a inexistência de um acompanhamento sistemático do PPE, optou-se pela 

elaboração de um relatório que aferisse, através da monitorização do território em causa 

a adequação do papel desempenhado por este Plano para alcançar os objetivos a que 

se propôs e se, no presente, esses objetivos continuam a ser pertinentes para dar 

resposta aos desafios apresentados por esta área do território. 

Neste contexto, procedeu-se à avaliação dos resultados decorrentes da implementação 

deste instrumento. 

 

A monitorização representa um processo contínuo de avaliação e aprendizagem, 

devendo acompanhar e avaliar os efeitos das ações realizadas no decurso da 

implementação de um plano, através da determinação do grau de execução e da 

definição dos desafios e dificuldades que área em causa enfrenta face às orientações e 

estratégias em vigor.  

Neste contexto, produz-se a avaliação, a Posteriori, a qual pretende aferir o grau de 

concretização e identificação dos desvios do plano, e compreender o que não estava 

concretizado. O que, maioritariamente corresponde ao terreno municipal onde 

funcionavam as antigas oficinas municipais. Só após a construção das novas instalações, 

em Vila Fria, foi possível ao município rentabilizar este ativo, realizando a sua venda 

através de hasta pública, , com escritura de compra e venda a 28/1/2021. 

A compreensão fundamentada da realidade urbanística assente na avaliação do plano 

assume a maior importância para determinar a adequabilidade do modelo aprovado às 

atuais necessidades e estratégias definidas para o Concelho de Oeiras e determinadas 

no atual PDM. 

No processo de monitorização do PPE foram consultados e comparados dados que 

permitem evidenciar as dinâmicas de transformação, uso e ocupação do solo nesta área 

em paralelo com a legislação em vigor à data de elaboração do Plano. Recorreu-se aos 

seguintes elementos: 

-Peças escritas e desenhadas que compõem o PPE; 

-Decreto-Lei n.º 69/90 de 2 de março e RCM 15/94 de 22 de março (PDM 1994); 
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-Cartografia e ortofotomapas; 

 - ortofotomapas disponíveis dos anos de 1996, 2000 a 2010, 2012, 2016 e 2020.  

-Serviço do Arquivo Municipal de Oeiras; 

-Consulta aos Processos de construção relativos aos edifícios construídos na área 

do Plano, nomeadamente informação constante nas folhas de medições relativas 

aos respetivos Alvarás. 

-Consulta na aplicação SPO – Sistema de Processos de Obra, da Câmara Municipal 

de Oeiras; 

-Consulta de processos resultantes da prática de gestão municipal relativa aos 

edifícios construídos na área do Plano, nomeadamente informação constante nas 

folhas de medições relativas aos respetivos Alvarás. 

 

No âmbito dos dados levantados, para além da contextualização do Plano, pretendeu-

se avaliar, retrospetivamente, a materialização dos objetivos definidos pelo Plano e grau 

de concretização para se avaliar, por um lado a necessidade e pertinência do 

prosseguimento dos objetivos definidos neste instrumento, por outro se estes objetivos 

se encontram alinhados com a atual estratégia municipal. 

 

Para determinar o grau de concretização do Plano, procedeu-se à confrontação entre 

este e a concretização deste até à presente data, a partir da avaliação da convergência 

entre o território e a proposta que o plano consigna. 

Para tal optou-se por selecionar variáveis/aspetos que sejam passíveis de 

medir/quantificar, face aos dados disponíveis:  

-n.º de Alvarás emitidos e % de abc concretizada (planeamento); 

-n.º de fogos concluídos (dinâmica habitacional e social); 

-vias concretizadas (mobilidade); 

-taxa de execução dos espaços verdes (espaços verdes). 

 

5.2. Inserção territorial e enquadramento urbano do PPE 

5.2.1 Contextualização do Plano 

O PPE foi elaborado com enquadramento no Plano Diretor Municipal aprovado em 

1994 (publicado em DRE n.º 68/1994, Série I-B de 1994-03-22), no âmbito do qual 

foram definidos 15 Unidades Operativas de Planeamento e Gestão (UOPGs) cuja 

unidade fundamental é o aglomerado urbano, incluindo-se a área do PPE no 

aglomerado urbano de Oeiras-Santo Amaro, que permitiram vir a assegurar, de 

forma coordenada, a concretização das estratégias definidas para o modelo de 

ordenamento e gestão de ações urbanísticas a desenvolver num contexto de 
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planeamento urbano. Para este aglomerado urbano em particular o PDM definiu um 

índice de utilização bruto máximo, de 0,48.  

 

5.2.2 Inserção territorial (1991) 

A área de intervenção do Plano possui 4 ha, inserida na altura na freguesia de Oeiras 

e São Julião da Barra, correspondendo à expansão do aglomerado urbano de 

Oeiras/Santo Amaro.  

O PPE estabeleceu como limites físicos da respetiva área os seguintes: 

-A norte confina com Rua Oeiras do Piauí; 

-A sul com Rua Doutor António Patrício Gouveia e com linha de caminho de ferro 

(Linha de Cascais); 

-A poente confina com área construída/consolidada. 

 

5.3 Conteúdo documental do PP 

O PPE teve por enquadramento a legislação aplicável aos Planos Municipais de 

Ordenamento do Território (PMOT) o Decreto-Lei n.º 69/90, de 2 de março. Para a 

implementação das ações foi adotada a figura de Plano de Pormenor. Segundo 

Declaração publicada no DRE n.º 301, II série, em 31/12/1991, são publicados o 

Regulamento e Planta de síntese. 

O PPE é constituído por: 

Peças escritas 

a) Memória descritiva e justificativa; 

b) Regulamento; 

Peças desenhadas 

1. Extrato da cartada Reserva Agrícola Nacional à escala 1:10.000; 

2. Planta de enquadramento regional à escala 1:25.000; 

3. Planta de situação atual à escala 1:1.000; 

4. Planta de Síntese à escala 1:1.000; 

5. Planta de usos/pisos à escala 1:1.000; 

6. Planta da rede viária à escala 1:1.000; 

7. Planta de tipologias à escala 1:1.000; 

8. Planta de implementação à escala 1:1.000; 

9. Planta da rede de abastecimento de águas à escala 1:1.000; 

10. Planta da rede de saneamento à escala 1:1.000; 

11. Perfis longitudinais (volumetria) à escala 1:1.000; 

12. Perfis transversais tipo dos arruamentos à escala 1:1.000 
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5.3.1 Objetivos do PP em 1991 

O PPE, cuja área pertencia maioritariamente ao domínio municipal, tinha como 

principais objetivos a criação de condições privilegiadas para a concretização da 

dinâmica de vida urbana.  

A área do PPE assume-se com a função de espaço de articulação entre a zona da 

Figueirinha e a zona do Moinho das Antas, áreas predominantemente residenciais e 

já consolidadas. O PPE estabelece as funções urbanas a instalar e o respetivo 

dimensionamento e define a morfologia geral a adotar no desenvolvimento da área. 

Propõe a recuperação morfológica do quarteirão, invertendo-lhe a dinâmica, 

potenciando a vida urbana no seu interior. 

O PP privilegia um padrão de ocupação periférica que permita referenciar margens, 

na construção da imagem urbana das áreas centrais, projetando o espaço urbano 

para o interior sem interferência da rede viária, evitando fronteiras com a abertura 

de perspetivas que fomentem atividades e serviços. 

Pretendia-se o desenvolvimento desta zona do território, o qual incluía a regeneração 

urbana da área das antigas Oficinas da Câmara Municipal de Oeiras e do Bairro 

Municipal “Bairro do Corações”, construído nos anos 40/50 do séc. XX. 

5.3.2 Modelo geral de estrutura urbana do PP 

O modelo da estrutura urbana geral prevista no Plano baseia-se na criação de 5 Fases 

que se dividem em 8 Unidades destinadas a habitação e comércio/serviços, zonas 

verdes de proteção e de recreio e lazer, rede viária e áreas de estacionamento 

público. 

 

5.3.3 Usos dominantes 

O uso dominante do PPE corresponde a habitação, tendo sido considerado o seguinte 

programa de ocupação: Habitação 88% e Comércio e Serviços 12%. 

 
O PP considera em regulamento a possibilidade de variações máximas de +/- 2% nos 

valores da área bruta de construção total constante no quadro de implementação 

(parâmetros), no decorrer do desenvolvimento das soluções de arquitetura. 

 

5.3.4 Sub-unidades de gestão 

A área de intervenção do PP divide-se em oito Unidades de gestão: A1, A2, A3, B1, 

B2, C1, C2, D1 e , destinadas a Habitação coletiva, comércio e serviços. 
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À área total de intervenção do PP aplica-se um índice de ocupação de 1.11, não 

incluindo este índice as áreas em cave afetas a estacionamento. 

O Plano prevê ainda áreas destinadas a estacionamento de utilização pública, bem 

como zonas verdes, estrutura verde de recreio e lazer e estrutura verde de proteção.  

 

5.4 Características urbanísticas, critérios vinculativos e concretização 
 

5.4.1 No âmbito do Plano Diretor Municipal de Oeiras refira-se: 

Com a implementação dos critérios do PDM 94 o Concelho de Oeiras assistiu à 

afirmação do Concelho como espaço residencial de qualidade e de prestígio. A área 

do PP integrava Espaço Urbano com elevado nível de infraestruturação, onde o solo 

se destinava predominantemente a habitação. 

 
Com a entrada em vigor da primeira Revisão do PDM de Oeiras, em 2015 (publicado 

em DRE n.º 179, 2ª série de 2015-09-14), pretende-se a promoção do 

desenvolvimento urbano suportado nos princípios da compactação, reabilitação, 

renovação e regeneração urbana, fortalecendo as aglomerações estruturantes.  

O PPE tem, atualmente no âmbito da Alteração do PDM de Oeiras (Aprovado em 

Assembleia Municipal, em 25/7/2022), enquadramento na UOPG (Unidade Operativa 

de Planeamento e Gestão) Poente Sul, com um índice máximo de utilização do solo 

aplicável de 0,65, que se refere à totalidade da área da UOPG. De acordo com o Art.º 

55º do Reg. do PDM estão definidos como objetivos para esta UOPG: 

 “a) Reforçar, ao nível da UOPG, a instalação de novas atividades que permitam 

consolidar a multifuncionalidade e que garantam através da complementaridade 

respetiva, a criação de um tecido urbano equilibrado e competitivo; 

b)  Reforçar o inter-relacionamento dos antigos aglomerados de Oeiras/Santo 

Amaro, Paço de Arcos e Caxias/Laveiras, através da criação e dinamização de 

novas ligações rodoviárias e de transportes públicos, designadamente a 

execução dos troços do eixo viário Laveiras/Estádio Nacional e Quinta da 

Fonte/Laje, a conclusão da ligação viária, a sul da via de caminho-de-ferro, Paço 

de Arcos/Santo Amaro, a ligação Caxias/Marginal através do Alto da Boa Viagem, 

bem como a execução da linha TCSP; 

c)  Concretizar um corredor verde estruturante que relacione o Parque Urbano 

das Perdizes, o Parque dos Poetas, a Estação Agronómica Nacional, o Jardim 

Municipal de Oeiras e o Passeio Marítimo, assumindo a Estrutura Ecológica 

Municipal como veículo da sociabilidade urbana; 

d) Garantir a consolidação do polo de serviços e comércio na antiga zona 

industrial de Paço de Arcos, fixando, sempre que se justifique, através de plano 
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de urbanização ou plano de pormenor, o enquadramento para a sua reconversão 

funcional; 

e) Manter, em estreita colaboração com os municípios vizinhos, a 

operacionalidade de gestão urbanística nas zonas de maior relacionamento 

urbano, promovendo, se for caso disso, soluções integradas de planeamento, 

designadamente através de planos intermunicipais de ordenamento do território; 

f) Requalificar as áreas urbanas consolidadas dos bairros edificados nas décadas 

de 1960, 1970 e 1980, através de programas ou unidades de execução 

específicos, dando particular relevância à abordagem ao espaço público e da 

imagem urbana, com o objetivo de promover a sua transformação em espaços 

centrais; 

g) Concretizar, através de plano de urbanização ou de plano de pormenor, os 

Programas Estratégicos Norte de Paço de Arcos, Norte de Caxias, Empresarial de 

Paço de Arcos; 

h) Articular com as entidades competentes a estratégia para o desenvolvimento 

da Estação Agronómica Nacional (Área de Desenvolvimento Estratégico da 

Quinta do Marquês). 

 

5.4.2 No contexto da análise do grau de concretização do PPE verifica-se que, até à 

presente data: 

 
-Foram executadas duas operações de loteamento para as Unidades previstas no PPE 

e 6 processos de construção:  

-Fase C, Unidade 1 e parte da Unidade 2 - Loteamento Municipal (Proc.º interno 

SP 14/93), dando origem a 3 lotes e por sua vez aos Proc.ºs de construção n.º 

6803/1995 e 6804/1995 para a C1 e Proc.º 6802/1995 para parte da C2);  

-Fase D, Unidade 1 - Alv. de loteamento n.º 8/1995 (dando origem aos Proc.ºs de 

construção 8308/1994 e 8308/1994); 

-Fase , parte a nascente-sul da Uni. D1 - Proc.º de construção n.º 10318/1998. 

 

Contabiliza-se como área bruta de construção concretizada 27.077m2, cerca de 38% 

do total de área de construção (a.c. incluindo caves) prevista no Plano.  

 

O regulamento do PPE, nos seus pontos 1.2 e 2.1, permite a variação das áreas de 

construção média não superiores a +/- 2%. Não sendo permitida a conversão de 

áreas a outros usos que não sejam os estabelecidos pelo Plano. 
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-A totalidade das Fases A e B, parte da Unidade C2, bem como as Unidades  a 

poente da Unidade C2 e a nascente, parte norte, da Unidade D1 encontram-se por 

concretizar. 

As referidas áreas por concretizar correspondem a um total de área de construção, 

contemplando a variação regulamentar de +2%, de 31.499m2 (excluindo 

estacionamento e arrecadações, em cave). Esta área total de construção corresponde 

a 27.974m2 de habitação coletiva (incluindo fogo de porteira, sala de condomínio e 

acessos) e 3.526m2 de comércio e serviços. 

-Registam-se 94 fogos concretizados na área do Plano. Sendo que o PPE previa um 

total de 374 fogos. 

 

-Relativamente à rede viária encontra-se por concretizar a Rua 1 e a Rua 2, bem 

como os arruamentos de acesso e bolsas de estacionamento na via pública na área 

das Fases A e B. 

Neste contexto considera-se que o sistema viário previsto pelo PPE está concretizado 

em cerca de 60% e as áreas destinadas a estacionamento em 42%. (fig.s 8 e 9) 

 

-Relativamente aos espaços verdes previstos no PPE (Estrutura Verde) consideram-

se concretizados cerca de 30%. Encontrando-se executadas apenas as áreas de 

“estrutura verde de recreio e lazer” e “estrutura verde de proteção” nas zonas 

previstas junto às Fases C e D. Ficam por implementar a estrutura verde nas parcelas 

das Fases ainda não concretizadas (A, B e ). (fig.s 10 e 11) 

 

-O PPE não prevê áreas destinadas a equipamentos. 

 

-Relativamente às áreas de cedências previstas no PPE, num total de 2.345m2, 

localizadas junto às Fases D e , encontram-se cedidas um total de 1.164m2, cerca 

de 50%, no âmbito do Alv. de loteamento 8/95 e proc.º de construção n.º 

10318/1998. Fica por ceder a restante área confinante com a Fase . 

 

-Os realojamentos previstos no PPE relativos ao antigo Quartel (10 famílias), 

existente na Fase C e relativos ao Bairro dos Corações (32 fogos), localizado na Fase 

B, encontram-se concluídos. 

 

-O PPE não possui modelo de gestão.  
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Fig. 5 – Anexo IV - Sobreposição ortofotomapa de 2020 e Planta de síntese do PPE 
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Fig. 6 - Anexo V - Levantamento - Operações de loteamento na área do PPE 

 

 

 

 

Fig. 7 - Anexo VI - Levantamento - Processos de obra na área do PPE 
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Fig. 8 - Comparação ortofotomapa de 2020 e sistema viário definido no PPE 
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Fig. 9 – Concretização do sistema viário do PPE 

 

Por concretizar   
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Fig. 10 - Comparação ortofotomapa de 2020 e espaços verdes definidos no PPE 
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Fig. 11 – Concretização dos espaços verdes do PPE 

 

 

 

   Por concretizar  
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5.4.4 Por concretizar no contexto do PP 

Da análise das operações de loteamento e processos de construção com intervenção 

na área do Plano de Pormenor, verifica-se globalmente que da área bruta de 

construção total prevista no PPE permanece por concretizar cerca de 62%, cuja 

localização corresponde maioritariamente às Fases A e B, incluindo também parte da 

Unidade C2 e da Fase .  

Por concretizar encontram-se igualmente as áreas relativas a estrutura verde, vias e 

estacionamento, diretamente relacionadas com as Unidades por executar. 

 

 
5.5 Síntese 

Concretização das previsões do PPE - total 

Área Bruta de Construção (ABC) concretizada 38% 
N.º de Fogos concretizados 25% 

N.º máximo de fogos previstos no PP – 374 fogos 
N.º de fogos concretizados – 94 fogos 
 

 

Vias concretizadas 60% 
Espaços Verdes concretizados 30% 

 
Concretização das previsões do PPE – por Unidade (exclui cv p/a estacionamento) 

PPE Fase/ Unidade 
A1 A2 A3 B1 B2 C1 C2 D1  

ABC concretizada (%) 0% 0% 0% 0% 0% 100% 45% 100% 42% 
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Perspetiva de conjunto - PPE 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Oeiras 
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1. Introdução: 

 

O modelo de desenvolvimento urbano que se pretende consolidar neste concelho nos próximos 

anos, estrutura-se em torno do conceito “Oeiras - Cidade Verde e Azul”, apostando na 

valorização e integração da infraestrutura verde no ordenamento do território e na sua 

articulação com as linhas e massas de água, capacitando-a para que esta assegure a prestação 

dos serviços do ecossistema natural, essenciais para a qualidade do ambiente urbano e, em 

consequência, para a qualidade de vida das pessoas.  

O conceito de cidade que preconizamos, corresponde a uma oferta integrada de vida:  habitar, 

trabalhar, adquirir conhecimento e relaxar, à distância que permita a opção por soluções de 

mobilidade suave e períodos de deslocação quotidiana compatíveis com a disponibilidade de 

tempo livre essencial para compatibilizar a vida familiar, o lazer, a atividade física, tempo para a 

cultura e para o divertimento. 

Na ultima revisão do PDM de Oeiras, em 2015, foi introduzido o conceito de Estrutura Ecológica 

Municipal como sendo o somatório de um conjunto de áreas com funções ecológicas específicas, 

mas, desconexas (Reserva Ecológica Nacional, Reserva Agrícola Nacional, Domínio Público 

Hídrico, Habitats de interesse comunitário e as Áreas Vitais transpostas da Rede Metropolitana), 

às quais se juntaram outras áreas de interesse cultural (corredores arborizados, parques e 

jardins, pontos do sistema hidrológico, sistemas de vistas), e que foram traduzidas numa única 

planta, sem refletir uma interpretação estruturada e integrada de como é que estas áreas 

poderiam contribuir para a qualidade territorial do município. 

O grande salto qualitativo que se pretende dar, no domínio do ordenamento do território, 

prende-se com a implementação de uma Infraestrutura Verde Municipal, multifuncional, 

integrada, contínua e coerente, que deve assegurar a prestação de serviços de ecossistemas, 

planeada para acolher diversas tipologias de ocupação (espaços de lazer e recreio, linhas 

arborizadas - arruamentos, espaços de produção agrícola distintos das hortas urbanas, 

percursos pedonais e cicláveis, bacias de retenção hídrica),  que de forma sistémica produzam 

um conjunto de benefícios, num mesmo espaço.  

As infraestruturas verdes podem ser definidas, genericamente, como uma rede de áreas 

naturais e semi-naturais, saudáveis e estrategicamente planeadas, funcionando como um 

esqueleto estruturante de um ecossistema urbano continuo, cujas funções servem os interesses 

das pessoas, fornecendo uma ampla gama de serviços, como por exemplo, a purificação do ar 
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(fixação de CO2), diminuição do efeito de onda de calor, aumento da biodiversidade, aumento 

do conforto bioclimático, proteção das linhas e massas de água, prevenção de cheias e 

inundações, facilitação da infiltração no solo, etc., tendo como objectivo aumentar a capacidade 

da natureza, em contexto urbano, para fornecer múltiplos bens e serviços. 

A integração, no território, de corredores verdes estruturados e articulados com os corredores 

azuis, torna-se um objetivo premente quando planeamos dar um salto qualitativo no 

ordenamento deste território, todavia, o processo de planeamento desta Infraestrutura “verde 

e azul” é complexo e exige um esforço de priorização de troços, identificação de compromissos 

urbanísticos, titularidade dos terrenos, programação de infraestruturas, integração desta 

estratégia em áreas que se encontram em desenvolvimento, programação orçamental 

plurianual que permita a requalificação de áreas já construídas, ou programadas. 

Nesta senda, um dos troços prioritários identificados é o corredor de ligação entre o Plano de 

Pormenor Norte de Paço de Arcos  e a Plataforma Superior das Fontainhas, por ser um eixo onde 

se encontram em curso inúmeros instrumentos de gestão territorial e onde existe atualmente 

uma grande dinâmica urbanística, sendo urgente a constituição de orientações claras que 

possam vir a ser integradas nos diversos compromissos em curso e futuros. 

 

2. Constituição do Corredor Verde e Azul entre o Parque Urbano do Plano de Pormenor Norte 

de Paço de Arcos e a Plataforma Superior das Fontainhas: 
 

O Corredor Verde de ligação entre a área do Plano de Pormenor Norte de Paço de Arcos 

(atualmente em elaboração) e a Plataforma Superior das Fontaínhas, permite estabelecer a 

continuidade do ecossistema urbano entre a zona sul da A5 e o Passeio Marítimo, perfazendo 

uma área total de 47,9 ha de zonas verdes, acompanhadas de ciclovias e espaços com diferentes 

tipologias de ocupação. A proposta em análise é de constituição de um percurso pedo-ciclável 

desde o parque urbano do Plano de Pormenor Norte de Paço de Arcos, onde poderemos 

encontrar equipamentos fitness, bares e restaurantes, áreas de recreio e lazer, passando pelos 

jardins históricos da Quinta do Torneiro, que em parte serão abertos ao público, a grande praça 

de enquadramento ao Centro de Congressos, prosseguindo pelo Parque das Perdizes, parque 

dos Poetas, “novo parque do Espargal”, com ligação ao “novo parque do Moinho das Antas”, 

passagem superior para a zona “Antas-Sul” onde se encontram equipamentos únicos como a 

Bateria da Lage, nova ciclovia Antas-Sul, por fim, com ligação superior à Estrada Marginal, para 

a zona da Plataforma Superior das Fontainhas e passeio Marítimo, onde se encontrará um novo 
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espaço de recreio ribeirinho, com oferta de novos equipamentos de utilização coletiva e zonas 

de lazer. 

A implementação deste “Corredor Verde” é muito exigente, uma vez que, requer a reformulação 

de alguns troços, onde atualmente não é possível instalar as áreas verdes agora propostas, como 

é o exemplo do cenário previsto no Plano de Pormenor do Espargal e do Plano de Pormenor do 

Moinho das Antas, assim como, a regularização da Ribeira de Porto Salvo, onde necessariamente 

deverá ser  implementada uma estratégia de mitigação da ocorrência de cheias ou inundações, 

programação da construção de bacias de retenção e requalificação das margens. 

  

Nas áreas afetas ao Corredor Verde, que atravessam o PP do Espargal e o PP Moinho das Antas, 

para que seja possível acolher a área verde afeta a este segmento da grande Infraestrutura 

Verde que se delineia para o Concelho, será necessário readaptar a área de implantação 

destinada a novas edificações previstas neste IGTs, implicando negociações entre a CMO e os 

atuais proprietários, com vista à implementação dos necessários ajustamentos aos Planos 

atualmente eficazes. Prevê-se que, com a reformulação das duas áreas afetas ao Planos de 

Pormenor referidos, é possível obter um ganho de cerca de 2ha de zonas verdes, face ás áreas 

atualmente previstas neste dois Planos de Pormenor. 

 

 

Quadro comparativo das áreas verdes atualmente previstas e as áreas verdes propostas no 

Corredor Verde PPNPA – Plataforma Superior das Fontainhas: 
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3. Implementação do Corredor Verde e Azul Por Troços: 

 

 

3.1 Troço do Plano Pormenor Norte Paço de Arcos → No limite norte do Corredor Verde em 

estudo, encontra-se a área de intervenção do Plano de Pormenor Norte de Paço de Arcos 

PPNPA), cujo início da sua elaboração foi deliberado na PD nº411/2019 e cujo prazo de 

elaboração foi prorrogado no Aviso nº1152/2021. 

A solução urbana do PPNPA, em fase final de elaboração, assegurará que uma parte significativa 

desta área, será destinada a Parque Urbano, assim como, uma parte da Quinta do Torneiro 

deverá ser reabilitada e aberta ao público, garantindo neste troço 8,9 ha de corredor verde e 

azul. 

Este troço abarca, também, a necessária requalificação de parte da margem esquerda da Ribeira 

de Porto Salvo e a programação a montante, de uma ou duas bacias de retenção que permitirão 

regularizar o caudal atual, evitando o alagamento de algumas áreas a sul da A5. 

  

 

 

 

3.2. Troço da Unidade de Execução Oeiras Valley Meeting Point (OVMP) → A Unidade de 

Execução OVMP encontra-se em fase final de elaboração e surge da necessidade de se 

reformular o cenário urbano previsto no Plano de Pormenor da Quinta da Fonte (PPQF). Este 

Plano encontra-se atualmente eficaz e foi publicado no Diário da República, 2ª série, nº259, de 

9 de novembro de 1995. A necessidade de reformulação do PPQF resulta da obsolescência do 

seu normativo regulamentar, que passados 25 anos, deixou de se ajustar às necessidades 

emergentes de desenvolvimento urbano do Concelho, não dispondo dos mecanismos de 

flexibilidade que lhe permitam a adaptação dos conceitos e tipologias de edificado, em função 

PP Norte Paço de Arcos – Troço do Corredor Verde com 3,2 ha. 
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da categoria de uso a que se destina e dos ajustamentos necessários para responder à evolução 

das soluções urbanísticas atuais, decorrentes da atualização das estratégias de desenvolvimento 

económico e social. 

A necessidade de atualização do cenário do PPQF, levou a CMO a desenvolver estudos 

urbanísticos conducentes à composição do novo cenário urbano, justificando-se o 

desenvolvimento de uma Unidade de Execução que assegure o correto ordenamento do 

território e a defesa dos interesses públicos em questão. 

A U.E. OVMP constitui-se como uma nova centralidade, tendo como polo gerador de sinergias 

no contexto empresarial e cultural, o Centro de Congressos e respetiva praça multifuncional que 

o enquadra.   

Esta centralidade resulta do cruzamento de dois dos principais eixos estratégicos de 

desenvolvimento empresarial do Município (Eixo Empresarial Longitudinal Sul da A5 onde se 

encontram os PP Caxias Norte, PP Empresarial de Paço de Arcos, PP Norte Paço de Arcos e a 

Unidade de Execução de Cacilhas-Norte, e o Eixo de Desenvolvimento Estratégico da Avenida do 

Futuro). A OVMP vem concretizar uma nova visão urbanística, funcional e arquitetónica - ícone 

urbano - com expressão de referencial singular ao nível da paisagem. Neste troço de 

implementação do “Corredor Verde”, encontra-se prevista uma grande praça verde, prevendo-

se também a requalificação deste troço da Ribeira de Porto Salvo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

U.E. OVMP – Troço do Corredor Verde com 1,6 ha. 

Plano de Pormenor Quinta da Fonte – Plt. Implantação 
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3.3 Troço do Parque das Perdizes → Parque executado, perfazendo uma área de 4,3 ha, entre 

o C.C. Oeiras Parque e o Centro de Congressos na Unidade de Execução Oeiras Valley Meeting 

Point. O Parque das perdizes surge como uma extensão a norte, mais naturalizada, do Parque 

dos Poetas. Permite já, percorrer o troço entre a zona Norte de Oeiras e Paço de Arcos, até junto 

do projetado Centro de Congressos de Oeiras. 

 

3.4. Troço do Parque dos Poetas → O parque dos Poetas encontra-se executado, perfazendo 

uma área de 20,3 ha. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.5. Troço do Plano de Pormenor do Espargal → O Plano de Pormenor do Espargal, publicado 

no Diário da República de 31 de dezembro de 1991, n.º 301 II série, tem como principais 

Parque das Perdizes – Troço do Corredor Verde 

com 4,3 ha 

Parque dos Poetas – Troço do Corredor Verde 

com 20,3 ha 
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objetivos, a construção de um discurso urbano coerente, a plena fruição do espaço, a criação de 

uma imagem de afirmação e orientação e a programação de uma estrutura funcional integrada. 

Este Plano, propõe uma morfologia urbana organizada em lógica de quarteirão, invertendo a 

dinâmica consolidada na envolvente próxima, privilegiando a projeção dos espaços públicos 

interiorizados e optando pela construção de unidades a edificar com volumes equivalentes a 

cérceas médias de 5, 6 e 7 pisos em elevação, numa ocupação que se evidencia pela sua 

horizontalidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O PP do Espargal é constituído por 4 fases, encontrando-se atualmente apenas duas dessas fases 

por edificar (A e B), correspondendo estas parcelas, aos terrenos anteriormente propriedade 

municipal, todavia alienados através de Hasta Pública ocorrida em 16 de junho de 2020 e 

escritura realizada em 28 de Janeiro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

                

 

 
Área do PP não executada, corresponde à propriedade Municipal alienada em hasta 

pública. 

Planta de Implantação do Plano de Pormenor do Espargal. 
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De acordo com os elementos gráficos do Plano, para a área não executada do Plano, 

encontram-se previstos edifícios com um uso predominantemente habitacional, organizados 

em 5 unidades, distribuídos pelas duas fases, e ocupando de forma dispersa, a área do PP em 

questão. 

Os edifícios habitacionais apresentam uma volumetria que varia entre 3 e 7 pisos, acrescidos 

de caves conforme a necessidade prevista para estacionamento, sendo o piso 0 destinado a 

comércio/ serviços. 

Para além dos referidos edifícios a intervenção contempla uma nova via e o ordenamento/ 

reperfilamento das existentes, bem como uma área destinada a zonas verdes de recreio e lazer, 

envolvidas por uma estrutura verde de proteção. 

A disposição dos edifícios das zonas A e B, tal como se apresentam no PP do Espargal, inviabiliza 

a execução do troço agora proposto para o Corredor Verde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Extrato do Corredor Verde na zona do PP Espargal. 

Extrato do PP Espargal zona A e B, por executar. 
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Para que seja viável implementar um troço com 1,8 ha de zona verde, na área atualmente afeta 

às zonas A e B do Plano de Pormenor, seria necessário proceder à revisão do cenário urbano 

preconizado. 

Tendo consciência da dificuldade destes procedimentos, a alteração ao Plano de Pormenor 

poderia passar por uma de duas soluções: a “Alteração do Plano” ou a “Revogação do Plano e 

consequente substituição da área não executada por uma Unidade de Execução”, onde se 

imporia assegurar o interesse público, assegurando que aqui seria possível implementar este 

troço do corredor verde de ligação entre Parque dos Poetas – Plataforma Superior das 

Fontainhas. Qualquer das soluções a adotar, deverá ter como condição a manutenção dos 

parâmetros urbanísticos definidos no PP do Espargal para as zonas A e B, no entanto, a sua 

reorganização no espaço resultará noutra solução urbana distinta. 

De acordo com os elementos do Plano em vigor, as respetivas Fases (A e B), apresentam os 

seguintes valores de números de fogos, áreas, usos e restantes parâmetros associados: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Extrato do Quadro de Parâmetros Urbanísticos previsto no relatório do PP do Espargal 
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No pressuposto de se abraçar esta nova realidade, trazida pela criação de uma infraestrutura 

verde que “rompe” o tecido urbano previsto, é incontornável a necessidade de proceder à 

alteração da área disponível para a implantação das novas edificações, nas zonas A e B do Plano 

de Pormenor do Espargal. Esta nova realidade exige a elaboração de um estudo detalhado das 

soluções urbanas possíveis, sendo que, o ganho em continuidade da infraestrutura verde é 

significativo, permitindo garantir continuidade neste corredor verde, que deverá também ver 

reformulado, todo o esquema de circulação viária interno e envolvente, permitindo que se 

instalem ciclovias, zonas pedonais e parte do corredor verde que se estende desde o Parque dos 

Poetas até ao Moinho das Antas e à Plataforma Superior das Fontaínhas. 

No âmbito da valorização e requalificação do espaço público e reordenamento viário, deverá ser 

equacionada a possibilidade de requalificação do pavimento da Rua Lino de Assunção, no troço 

entre a inserção com a Rua Costa Pinto e o entroncamento com a Rua Moreira Rato, 

condicionando o transito entre o viaduto e a linha do caminho de ferro, a um único sentido. Este 

alívio viário permite programar com maior desafogo aquela que devia ser uma das portas de 

entrada na vila de Oeiras. 

Também a Rua do Chafariz deveria ser transformada em acesso pedonal e/ou condicionado, 

estendendo o plano da zona verde pública até ao limite das edificações existentes, garantindo-

lhes o necessário acesso e reservando, neste local, algum estacionamento público de superfície. 

A supressão desta Rua do Chafariz implica reconduzir o tráfego que pretende seguir para Paço 

de Arcos, pela Av. Dr. Francisco Sá Carneiro e rotunda de Oeiras de Piauí do Brasil. Este aumento 

de tráfego na Av. Dr. Francisco Sá Carneiro constitui uma oportunidade para repensar esta 

artéria, retirando o estacionamento marginal e junto ao eixo da via, podendo este dar lugar a 

uma nova alameda com separador central arborizado, prolongando o eixo visual desta Avenida 

desde o Moinho das Antas até à Av. do Ultramar. 

A solução para um novo estacionamento público, que compense esta supressão de carros 

estacionados na Av. Dr. Francisco Sá Carneiro, deverá ser equacionada em conjunto com a 

necessária reformulação urbanística da zona do Moinho das Antas. A requalificação e imagem 

de toda esta Avenida, também deverá ser alvo de estudo e projeto. 

Também a circulação viária deverá ser avaliada, e demostrada a sua viabilidade face às novas 

exigências do desenho urbano. 

 



12 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.6. Troço do Plano de Pormenor do Moinho das Antas → O Plano de Pormenor do Moinho das 

Antas foi publicado no Diário da República de 30 de Janeiro de 1996, n.º 25 II série, encontrando-

se atualmente eficaz. Este Plano determinou como principais objetivos: 

- Reserva de solo para a Construção do Edifício Sede dos SIMAS; 

- Reserva de solo para a Construção do Edifício da Assembleia Municipal e Biblioteca Municipal; 

- Reserva de solo para a Construção do Museu Automóvel; 

- Reserva de solo para a Construção da Estação da CP do Moinho das Antas/Espargal e Interface 

(*); 

- Reserva de Canal para a Variante Sul a Oeiras; 

- Criação do Praça Urbana e Zona Verde Central; 

Ligações viárias propostas e/ou a reformular 
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- A criação de uma imagem de afirmação e orientação urbana, numa estrutura multifuncional 

integrada; 

- Programação de uma Unidade Hoteleira 

(*) Iniciativa entretanto descartada pela CP/REFER e comunicada à CMO há cerca de 10 anos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este Plano, propõe um desenho organizado em torno de uma Zona Verde Central – Parque 

Urbano, com cerca de 5 ha e zonas de enquadramento, a norte e oeste, compostas por 

pequenos bosquetes. 

A planta de implantação do PP Moinho das Antas define “Unidades Autónomas” de intervenção, 

algumas concretizadas outras não, registando-se a existência de uma Estação Ferroviária 

prevista, cuja programação foi há largos anos abandonada pela CP, tornando pouco atrativa a 

realização do cenário preconizado pelo Plano. Atualmente encontram-se por realizar as 

Unidades D, E, F, G e H, correspondendo aos terrenos associados à promoção privada. Este Plano 

configura um dos PMOT com mais baixa taxa de execução do concelho, cerca de 20%, 

precisamente por configurar um cenário desajustado à realidade atual, onde uma parte 

significativa do Plano se encontra afeta a um equipamento que não se vai realizar. 

A possibilidade de compor uma zona de grande importância estratégica para a implementação 

do Corredor Verde “Norte Paço de Acos – Plataforma Superior das Fontainhas” justifica a 

revisão do cenário preconizado pelo PP do Moinho Das Antas, já de si obsoleto, aumentando a 

área afeta ao Parque Urbano para 6,7 ha. 

 

Planta de Implantação do PP 

Moinho das Antas. 
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A extinção das áreas afetas a equipamentos públicos que não se vão realizar, permitirá estender 

toda a zona verde afeta a Parque Urbano, até à Unidade de Execução Antas-Sul, com passagens 

aéreas e subterrâneas que facilitam a mobilidade, configurando uma grande 

plataforma/miradouro sobre o Estuário do Tejo, onde pode surgir um lugar de estadia, recreio 

e lazer com características únicas na frente ribeirinha. 

A reformulação desta distribuição de usos permitirá um ganho de 1 ha de zonas verdes, face ao 

que se encontra atualmente previsto no PP Moinho das Antas, mantendo um corredor verde 

envolvente com amplitude suficiente para acolher um parque público com ligação à zona da 

Unidade de Execução Antas-Sul e Plataforma Superior das Fontainhas, acomodando a nova 

solução numa zona identificada na planta em anexo, sem que esta venha a constitir barreiras 

físicas à circulação pedonal e/ou ciclável, sendo de evitar espaço condominiais encerrados, que 

fragmentem a fluidez do “corredor”.  As futuras soluções urbanas para a área do Moinho das 

Extrato do Corredor Verde na zona do PP Moinho das Antas. 

Nova área de Implantação possível para o cenário urbano a estudar na zona do PP Moinho 

das Antas. 
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Antas, deverão ter como obrigação a produção de um espaço público de qualidade, 

acomodando um troço muito importante deste “Corredor Verde”, o acolhimento do 

estacionamento que se pretende retirar da Av.Dr. Francisco Sá Carneiro, e a salvaguarda de 

corredores visuais, conciliando a nova solução a desenvolver com a Unidade de Execução Antas-

Sul. Admitindo a possibilidade de se vir a acolher uma Infraestrutura Verde desta dimensão, 

também na área de intervenção deste Plano é incontornável a necessidade de proceder à 

alteração da área disponível para a implantação das novas edificações, com consequente 

ajustamento do cenário preconizado no Plano de Pormenor. 

De acordo com os elementos do Plano, as Unidades Autónomas por concretizar (D, E, F, G e H) 

apresentam os seguintes parâmetros urbanísticos associados: 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

Tanto a obsolescência do modelo urbano previsto no PP, que aliás, conduziu à sua baixa taxa de 

execução, como a necessidade de “abrir o Parque Urbano ao Estuário do Tejo”, permitindo a 

ligação pedonal entre Moinho das Antas, Antas-Sul e Plataforma Superior das Fontainhas, 

justificam a revisão do cenário urbano proposto neste PMOT, sendo necessário proceder à 

elaboração de estudos urbanísticos detalhados, das soluções possíveis que permitirão acolher o 

mesmo potencial construtivo não executado e previsto no PP, numa área de implantação mais 

reduzida, sendo que, o ganho em continuidade da infraestrutura verde é considerável, passando 

de 5,1 ha previstos no Plano, para 7,4 ha a afetar ao Corredor Verde. 
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A atualização do cenário urbano previsto no PP do Moinho das Antas pode ser feita com a 

elaboração de uma Alteração do Plano” ou com a “Revogação do Plano e consequente 

substituição da área não executada por uma Unidade de Execução, onde se imporia assegurar o 

interesse público”. Qualquer das soluções a adotar, deverá ter como condição a manutenção 

dos parâmetros urbanísticos definidos no PP do Moinho das Antas. 

 

 

3.7. Troço da Unidade de Execução Antas-Sul → A Unidade de Execução Antas-Sul encontra-se 

na fase final de aprovação, tendo já sido submetida ao obrigatório período de participação 

pública. Abrange uma área de intervenção de 17,4 ha e está envolvida pelos aglomerados 

urbanos de Santo Amaro de Oeiras e Moinho das Antas em Oeiras, o Bairro J. Pimenta em Paço 

de Arcos e o Rio Tejo a Sul. 

O modelo urbano desenvolvido como cenário para esta U.E. pressupõe potenciar a continuidade 

da Infraestrutura Verde Municipal, assim como, assegurar a manutenção das estruturas 

fundamentais da Paisagem, em articulação com um meio urbano de excelência, promovendo a 

integração da mobilidade suave na programação do território, manutenção de corredores de 

renovação da qualidade do ar, criação de ambientes arborizados com significativo aumento do 

conforto bioclimático.  

Nesta Unidade de Execução encontra-se prevista a afetação de 4,5 ha zonas verdes, ao corredor 

em estudo, com diferentes tipologias de ocupação. 

 

Modelo 3D da solução Urbana da Unidade de Execução Antas-Sul + Plataforma Sup. Fontainhas. 
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Modelo 3D da solução Urbana da Unidade de Execução Antas-Sul + Plataforma Sup. Fontainhas 
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3.8. Troço da Plataforma Superior das Fontainhas → O parque ribeirinho da Plataforma 

Superior das Fontainhas configura uma extensão deste Corredor Verde até á praia. Propõe-se 

aqui a requalificação de uma área de 3,6 ha, atualmente em estado de abandono, com 

integração de percursos pedo-cicláveis, zonas de estadia, recreio, lazer, equipamentos 

desportivos ao ar livre, restauração, numa extensão do passeio marítimo enquadrada pelo Forte 

das Maias e a Praia de Paço de Arcos. 

 

 

 

4.Conclusão:  

A construção de uma Infraestrutura Verde só pode acontecer de forma planeada, associada à 

promoção de estruturas lineares da paisagem, contínuas, preexistentes ou não, naturais ou não, 

permitindo a conexão entre a estrutura verde e os sistemas fluviais, onde recentemente se 

utiliza o termo “Infraestrutura Verde e Azul”. 

O grande salto qualitativo que Oeiras pretende dar no domínio do ordenamento do território, 

prende-se com a implementação de uma Infraestrutura Verde Municipal, multifuncional, 

integrada, contínua e coerente, que deve assegurar a prestação de serviços de ecossistemas, 

planeada para acolher diversas tipologias de ocupação (espaços de lazer e recreio, linhas 

arborizadas - arruamentos, espaços de produção agrícola, percursos pedonais e cicláveis, bacias 

de retenção hídrica, entre outras),  que de forma sistémica produzam um conjunto de 

benefícios, num mesmo espaço.  

A estruturação e implementação do Corredor analisado em detalhe nesta informação, afigura-

se urgente, por abranger uma área de intervenção com grande dinâmica urbanística, sendo esta 

uma oportunidade de criar uma mais valia para o ecossistema urbano, na medida em que 

permite a constituição de uma estrutura verde continua de 48 ha, todavia a sua execução obriga 

a alguns ajustamentos nos cenários urbanos atualmente propostos e eficazes, em particular, no 

troço 3.2 – Unidade de Execução Oeiras Valley Meeting Point, Troço 3.5 – Plano de Pormenor 

do Espargal e troço 3.6 – Plano de Pormenor do Moinho das Antas, cujos instrumentos de gestão 

territorial atualmente eficazes, não permitem o acolhimento destas manchas do corredor verde. 

Neste sentido, seria necessário proceder de imediato, à elaboração de estudos urbanísticos que 

permitam avaliar se é possível instalar a área afeta á infraestrutura verde proposta, 
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reorganizando o tecido urbano previsto na U.E. Oeiras Valley Meeting Point, PP Espargal e PP 

Moinho das Antas, mantendo os compromissos estabelecidos nestes IGT.                                                                            

 

Oeiras, 08 de Novembro de 2021. 

 

A Chefe da Divisão de Ordenamento do Território 

 

Vera Madeira Freire (Arq. Pais) 
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ANEXO I 

Proposta de Corredor Verde e Azul de Ligação Parque Urbano do Plano de Pormenor Norte de 

Paço de Arcos – Plataforma Superior das Fontainhas – 17 ha de novas zonas verdes. 
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1. INTRODUÇÃO: Enquadramento e Oportunidade  
 

A oportunidade de elaboração do presente Estudo Urbanístico orientador para as áreas não 

executadas do revogado Plano de Pormenor do Espargal, acontece na sequência da 

Deliberação da Câmara com o n.º 1104/2021, de 15 de Dezembro de 2021, onde foi 

aprovada a “Constituição do Corredor Verde e Azul entre o Parque Urbano Norte de 

Paço de Arcos e a Plataforma Superior das Fontaínhas”, que abrange entre outros, o 

terreno das antigas Oficinas do Espargal, inserido na área do PP.  

O conceito estratégico que envolve a constituição deste corredor verde, encontra-se 

alinhado com o modelo de desenvolvimento urbano que se pretende consolidar no concelho 

nos próximos anos, estruturando-se com base no conceito “Oeiras - Cidade Verde e Azul”, 

apostando na valorização e integração da infraestrutura verde no ordenamento do território 

e na sua articulação com as linhas e massas de água, capacitando-a para que esta assegure 

a prestação dos serviços do ecossistema natural, essenciais para a qualidade do ambiente 

urbano e, em consequência, para a qualidade de vida.  

O conceito de cidade que preconizamos, corresponde a uma oferta integrada de vida: 

habitar, trabalhar, adquirir conhecimento e descontrair, à distância que permita a opção por 

soluções de mobilidade suave e períodos de deslocação quotidiana compatíveis com a 

disponibilidade de tempo livre, essencial para compatibilizar a vida familiar, o lazer, a 

atividade física e disponibilizar tempo para a cultura e para o divertimento. 

O Corredor Verde de ligação entre a área do Plano de Pormenor Norte de Paço de Arcos 

(atualmente em elaboração) e a Plataforma Superior das Fontaínhas, constitui um troço da 

“Infraestrutura Verde Municipal” e permite estabelecer a continuidade do ecossistema 

urbano entre a zona sul da A5 e o Passeio Marítimo, perfazendo uma  

área total de 47,9 ha de zonas verdes contínuas, acompanhadas de ciclovias e espaços com 

diferentes tipologias de ocupação.  

A proposta aprovada na deliberação de Câmara, irá disponibilizar um percurso pedo-ciclável 

desde o parque urbano do Plano de Pormenor Norte de Paço de Arcos, onde se encontram 

programadas áreas de recreio e lazer formais e informais, passando pelos jardins históricos 

da Quinta do Torneiro, que em parte serão abertos ao público, a grande praça de 

enquadramento ao Centro de Congressos, prosseguindo pelo Parque das Perdizes, Parque 

dos Poetas, “nova Praça e Parque Espargal/ Moinho das Antas”, passagem superior para a 

zona “Antas-Sul” onde se encontram equipamentos únicos como a Bateria da Lage, nova 
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ciclovia Antas-Sul, por fim, com ligação superior à Estrada Marginal, para a zona da 

Plataforma Superior das Fontainhas e Passeio Marítimo, onde se encontrará um novo espaço 

de recreio ribeirinho, com oferta de novos equipamentos de utilização coletiva e zonas de 

lazer. 

A implementação deste “Corredor Verde” é muito exigente, uma vez que, requer a 

reformulação de alguns troços, onde atualmente não é possível instalar as áreas verdes 

agora propostas, como é o exemplo do cenário previsto no Plano de Pormenor do Espargal, 

assim como, a regularização do troço da Ribeira de Porto Salvo entre a Quinta do Torneiro 

e a zona do futuro Centro de Congressos de Oeiras. 

Nas áreas afetas ao Corredor Verde, que atravessam o PP do Espargal e o PP Moinho das 

Antas, para que seja possível acolher a área verde afeta a este segmento da grande 

Infraestrutura Verde que se projeta para o Concelho, será necessário readaptar a área de 

implantação destinada à edificação não executada, prevista nestes IGTs, implicando 

negociações entre a CMO e os atuais proprietários, com vista à implementação dos 

necessários ajustamentos aos referidos Planos. 

Prevê-se que, com a reformulação das duas áreas afetas ao Planos de Pormenor referidos, 

será possível obter um ganho de cerca de 2 ha de zonas verdes, face ás áreas atualmente 

previstas neste dois Planos de Pormenor. 

A instalação do “corredor verde” preconizado na estratégia municipal, pressupõe uma 

alteração significativa à morfologia urbana preconizada pelo então Plano de Pormenor do 

Espargal/Oficinas da Câmara Munipal de Oeiras, entretanto já revogado. 

Neste contexto, optou-se pela reavaliação dos pressupostos urbanisticos previstos no âmbito 

do PP do Espargal/Oficinas da Câmara Munipal de Oeiras e a delimitação de uma Unidade 

de Execução para a área afetada pela instalação do corredor verde, onde é necessário 

redesenhar a solução urbana preconizada pelo PP (antigas Fase A e B).  

Além desta área ocupada com as antigas oficinas municipais, exitem ainda, outras áreas 

remanescentes, não executadas do PP revogado (parte da parcela C2 e parte da parcela ), 

onde conjuntamente à delimitação da Unidade de Execução acima referida, se propõe a 

aprovação de um “Estudo Urbanístico” orientador das intervenções futuras a aprovar pela 

Câmara Municipal, garantindo a coerência urbanística do tecido construído. 
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Desta forma, será assegurada a concretização dos interesses públicos, ao mesmo tempo 

que se integram e ponderam os interesses privados, recorrendo a figuras de execução que 

permitem novas soluções urbanas, de forma eficaz, célere, transparente e participada. 

 

Figura A – Corredor Verde: PPNPA – Plataforma Superior das Fontainhas, Deliberação de Câmara nº1104/2021 
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2. ESTUDO DAS ÁREAS REMANESCENTES NÃO EXECUTAS DO PP ESPARGAL 
  

O Plano de Pormenor do Espargal/Oficinas da Câmara Municipal de Oeiras (PPE) foi publicado 

no Diário da República (DRE), 2.ª série, n.º 301, segundo Declaração de 31 de dezembro 

de 1991.  

Presentemente, este Instrumento de Gestão Territorial já não se encontra eficaz, tendo 

ficado, contudo, zonas por concretizar: Fases A e B, sobre as quais se delimitou uma Unidade 

de Execução, e parte das parcelas C2 e , para as quais se desenvolveu o presente “Estudo 

Urbanístico orientador das intervenções urbanísticas futuras”.  

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 1 – Enquadramento territorial do Plano de Pormenor do Espargal/Oficinas da CMO 

O Plano de Pormenor do Espargal/Oficinas da Câmara Municipal de Oeiras esteve em vigor 

desde 1991 e decorridos 30 anos, estando em vigência o novo PDM de Oeiras e perante a 

inexistência de um acompanhamento sistemático do PP, optou-se pela elaboração de um 

relatório que aferisse, através da monitorização do território em causa a adequação do papel 

desempenhado por este PP para alcançar os objetivos a que se propôs e se, no presente, 

esses objetivos continuam a ser pertinentes para dar resposta aos desafios apresentados 

por esta área do território.  
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2.1. Apuramento das áreas por executar: 

A área de intervenção do Plano de Pormenor dividiu-se em oito Unidades de gestão: A1, A2, 

A3, B1, B2, C1, C2, D1 e , destinadas a habitação coletiva, comércio e serviços. 

Da análise das operações de loteamento e processos de construção com intervenção na área 

do Plano de Pormenor, verifica-se globalmente que da área bruta de construção total 

prevista no PP permanece por concretizar cerca de 62%. 

A área de construção disponível no PP, não executada, corresponde, principalmente às fases 

A e B - abrangendo também parte da fase C2 (que deu origem ao Loteamento Municipal do 

Espargal, constante do SP14/1993) e da parte da fase assinalada com . 

É sobre estas áreas remanescentes (parte da C2 e parte da ) que incide o presente estudo, 

tendo sido apurado o potencial construtivo por realizar, correspondendo a cerca de 5429 m2 

de a.b.c. (área bruta de construção) acima do solo, tendo em considerando as normas 

regulamentares então previstas. 

A presente intervenção corresponde a uma parte das fases C2 e , englobando: 

núcleo A - Parte da fase , constituído pelo conjunto das casas dos sargentos 

de propriedade do Estado Português; 

núcleo B - Parte da parcela municipal C2 resultante do Loteamento Municipal 

do Espargal SP 14/93; 

núcleo C - Parte da fase  junto ao chafariz, correspondendo a um conjunto de 

moradias privadas pré existentes.  

 

Fig. 2 – Áreas do Plano de Pormenor do Espargal/Oficinas da CMO por executar.  
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NÚCLEO LOCAL PROCESSO CMO ARTIGO
ÁREA DA 

CERTIDÃO
SUJEITO ATIVO

A Casas dos Sargentos Estado Português

B Bateria ds Fontainhas PM29 SP 14/1993 329 1 807.00 m² CMO

C1 rua Oeiras do Piauí (Brasil) N.5 33/1940 96.98 m² (*) Maria Henriques

C2 Rua Cândido dos Reis N.3 627/1980 1485 304.60 m² João Santos

C3 rua Oeiras do Piauí (Brasil) N.1 2291/1971 3308 394.40 m² Maria Pulso Ramos

C4 vivenda MCR - n.º 25 1699/1958 295.00 m² (*) Maria Santos Ramos

C5 vivenda JR - n.º 23 76/1940 209.00 m² António Lourenço

C6 rua do Chafariz 21 1152/1965 6340 109.00 m² Joaquim Ramos

(*) nota: área medida em planta digital a aguardar certidão 

   

Fig. 3 – Localização da área de intervenção do estudo das áreas por concretizar   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Será com base nos pressupostos acima elencados que se desenvolveu o presente estudo 

volumétrico ancorado no edificado existente, tendo em consideração o potencial construtivo  

por concretizar de cerca de 5429 m2,  

Fig. 4 – Quadro e Localização dos Processos de Obra identificados e caracterização cadastral. 
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QUADRO SÍNTESE

(CV)
estacionamento

com hab

núcleo A 1 878 m² 182 m² 1 827 m² 16 40

núcleo B 220 m² 1 320 m² 12

B1 118 m² 660 m² 6

B2 102 m² 660 m² 6

núcleo C 2 460 m² 275 m² 1 605 m² 12 52

SOMA 677 m² 4 752 m² 

TOTAL

A.B.C.

1 700 m² 38

6 038 m² 
1305 429 m² 

11 467 m² 

40

Nº LUG. 

EST.

(ACIMA DO SOLO)
Nº FOGOS

A distribuição das áreas por núcleo decorreu da estrutura resultante. 
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NÚCLEO A (casa dos Sargentos / Estado) 
O Núcleo A corresponde a propriedade do Estado, e para este núcleo propõe-se a execução 
de um edifício de habitação coletiva (cerca de 16 fogos, aproximadamente) com galeria 
comercial no piso térreo, em linha com o conjunto edificado que já existe.   

 

 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

estacionamento

piso cv -3 626 m² 

piso cv -2 626 m² 

piso cv -1 626 m² 

piso 0

piso 1

piso 2

piso 3

piso 4

piso 5

TOTAL 1 878 m² 

182 m² 

460 m² 

460 m² 

241 m² 

241 m² 

1 827 m² 

comércio habitação

182 m² 

60 m² 

365 m² 
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ALÇADO SUL 

HABITAÇÃO – 1827 m2 

16 FOGOS 
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NÚCLEO B (CMO) 
O Núcleo B corresponde a propriedade do domínio privado da CMO, e propõe-se a execução de dois edifícios de habitação 

coletiva (cerca de 12 fogos, aproximadamente) com galeria comercial no piso térreo, e cave de estacionamento comum, em 

linha com o conjunto edificado confinante a nascente.   

  

B1 B2 B1 B2

piso cv -2 850 m² 

piso cv -1 850 m² 

piso 0 118 m² 102 m² 30 m² 30 m² 

piso 1 210 m² 210 m² 

piso 2 210 m² 210 m² 

piso 3 210 m² 210 m² 

118 m² 102 m² 660 m² 660 m² 

comércio habitação
estacionamento

1 700 m² 
220 m² 1 320 m² 

TOTAL

12 FOGOS  

38 LUGARES DE ESTACIONAMENTO 
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12 FOGOS  

38 LUGARES DE ESTACIONAMENTO 

12 FOGOS  

38 LUGARES DE ESTACIONAMENTO 
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NÚCLEO C (grupo do chafariz – propriedades privadas) 
O Núcleo C corresponde a um conjunto de 6 parcelas pré existentes à data da publicação do PP, sendo 5 com moradias 

privadas e uma com uma garagem, propondo em alternativa e de modo coerente com a envolvente urbana presente, um edifício 

de habitação coletiva com galeria comercial e estacionamento em cave na continuidade tipológica e volumétrica dos edifícios 

confinantes a poente, com capacidade para acolher cerca de 12 fogos, unidades comerciais/serviços e cave de estacionamento 

para 52 veículos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

estacionamento

piso cv -2 1 230 m² 

piso cv -1 1 230 m² 

piso 0

piso 1

piso 2

piso 3

TOTAL 2 460 m² 275 m² 

275 m² 

habitaçãocomércio

1 605 m² 

515 m² 

515 m² 

515 m² 

60 m² 
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MONTAGEM FOTOGRÁFICA 

  

 
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  NÚCLEO  C 

 

NÚCLEO B2

NÚCLEO A 

situação atual 

NÚCLEO  B1

Estudo urbanístico 
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NÚCLEO A 

NÚCLEO C NÚCLEO B1 

NÚCLEO B2 

situação atual 

estudo urbanístico 
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LEVANTAMENTO DA PROPRIEDADE 

 

 

 

Divisão de Ordenamento do Território 

OUTUBRO/2022  

NÚCLEO LOCAL PROCESSO CMO ARTIGO
ÁREA DA 

CERTIDÃO
SUJEITO ATIVO

A Casas dos Sargentos Estado Português

B Bateria ds Fontainhas PM29 SP 14/1993 329 1 807.00 m² CMO

C1 rua Oeiras do Piauí (Brasil) N.5 33/1940 96.98 m² (*) Maria Henriques

C2 Rua Cândido dos Reis N.3 627/1980 1485 304.60 m² João Santos

C3 rua Oeiras do Piauí (Brasil) N.1 2291/1971 3308 394.40 m² Maria Pulso Ramos

C4 vivenda MCR - n.º 25 1699/1958 295.00 m² (*) Maria Santos Ramos

C5 vivenda JR - n.º 23 76/1940 209.00 m² António Lourenço

C6 rua do Chafariz 21 1152/1965 6340 109.00 m² Joaquim Ramos

(*) nota: área medida em planta digital a aguardar certidão 












































































